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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 057/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h do dia 17/11/2025 
ao dia 18/11/2025, munidas de documentos pessoais. 

A convocação destina-se ao preenchimento de vaga 
na Escola Municipal de Educação do Campo “Eva Freitas 
Mathias”, localizada no Distrito São Domingos, em Água 
Clara/MS 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 057/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 

IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educações decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos quatorze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 057/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

24. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA RURAL 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

4º 0802-2 DEBORA MELAINE BUENO 0,0 
5º 0803-2 SINDY FREITAS VAZ  0,0 

 
PORTARIA Nº 940, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.   

"Dispõe sobre remoção de servidor público 
municipal no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras 
providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SEMED/PMAC nº 
244/2025 datado em 13/11/2025, da Secretaria Municipal de 
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Educação. 
RESOLVE: 
Art. 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

PRISCILA LINHARES VICENTE DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe A, da Escola Municipal “Luciano Silvério de 
Oliveira” para Biblioteca Municipal Indústria do Conhecimento 
– SESI, desta cidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezenove dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 241/2025. TERMO DE FOMENTO N° 019/2025. 
PROPONENTE: Associação de Pais e Mestres Escola Municipal 
Marcia Cristina Fioratti Javarez. CNPJ: 06.371.010/0001-10. 
ENDEREÇO: Rua Osmar Cardoso da Silva, n°244, Jardim das 
Palmeiras, Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Aquisição de um aparelho Multiprocessador de 
alimentos, visando atender ás necessidades da Escola 
Municipal Márcia Cristina Fioratti Javarez. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 29 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a desnecessidade de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais; Considerando o 
exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.330/2024 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2025”, artigo 12 que institui emenda parlamentar individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
Municipal, devem ser destinadas a investimentos ou custeios 
de órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de 
caráter filantrópico sediadas no município de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do sul. Considerando a Emenda 
Impositiva 023/2024 de autoria do Vereador Claudio de Souza 
Ferreira. Considerando que Associação de Pais e Mestres 
Escola Municipal Marcia Cristina Fioratti Javarez é a ÚNICA 

organização da sociedade civil que atende aos anseios e 
necessidades do município de Água Clara/MS em relação a 
designação das emendas impositivas e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de educação e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no síte oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 14 de novembro de 2025. 
SIGNATÁRIO: Concedente Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 019/2025. 
Processo Administrativo n° 241/2025. Termo de 
Fomento n° 019/2025. PARTES: CONCEDENTE: MUNICÍPIO 
DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES ESCOLA MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA FIORATTI 
JAVAREZ. DADOS DO CONVENENTE: ENTIDADE 
BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA FIORATTI JAVAREZ. CNPJ: 
06.371.010/0001-10. ENDEREÇO: Rua Osmar Cardoso da 
Silva, n°244, Jardim das Palmeiras, Água Clara-MS. CEP 
79680-000. OBJETO DA PARCERIA: Aquisição de um aparelho 
Multiprocessador de alimentos, visando atender ás 
necessidades da Escola Municipal Márcia Cristina Fioratti 
Javarez. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 14/11/2025 a 30/12/2025. 
VALORES TOTAL: R$5.000,00 (cinco mil reais). VALOR DO 
REPASSE: PARCELA ÚNICA. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Ficha: 032. 01.01.05– Secretaria Municipal de Educação. 
12.361.0015.2109.0000 - Gestão do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. 
Fonte: 1.500.1001.000.000 Recursos não vinculados de 
Impostos. Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

ÁGUA CLARA/MS, 14 de novembro de 2025. 
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